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C.. ESTADO DO PARANA 	' 

MENSAGEM DE LEI No 056/2018 

cAJ1kRA MUNICIPAL DE MARINGA 
PROTOCOLO GERAL 
Recebido em -15AAE 
as_?:'c 	horas 

Fur.ciazu$rio Responsávei 

Maringã, 16 de juiho de 2018 

Senhor Presidente: 

Encarninho a Vossa Excelencia, para apreciaçao dessa Camara de 
Vereadores, Projeto de Lei que tern por objetivo autorizar o Municipio de Maringá 
(CEDENTE) a conceder, dispensada a concorréncia püblica, direito real de uso do 
LOTE 92-1/C/4-1 da GLEBA RIBEIRAO MORANGUEIRO, corn area de 735,44m 2 , 

zona 37, desta cidade, CADASTRO IMOBILIARIO de origem no 37859000, 
consoante matricula NO 90.130, do Registro de !moveis - 10 Oficio local, de sua 
propriedade, ern favor do ESTADO DO PARANAISECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAcAO E DA PREVIDENCIA (CESSIONARIA). 

Caberá ao concessionârio realizar a construçao e instalaçao da Sede do 
Conselho Tutelar padrao do Estado do Paranâ. 

A concessão ora prevista teré a duraçao de 4 (quatro) anos, podendo ser 
renovada, por acordo entre as partes. 

Diante do exposto e na certeza de contar corn o apoio de Vossas 
Excelencias na aprovaçao deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar 
meus protestos de estima e consideraçao pelos integrantes dessa Casa de Leis. 

14 
E SON RIBE IRO SCABORA 

Prefeito qin exerciclo 

Excelentissimo Senhor 
MARIO HOSSOKAWA 
Presidente da Camara Municipal cM Maringa 
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PROJETO DE LEI N o  /2018 
Autoriza o Municipio de Maringá a conceder 
direito real de uso do Lote 92-11C14-1. da Gleba 
Ribeirão Morangueiro, em favor do ESTADO DO 
PARANA. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, 
ESTADO DO PARANA, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 100  Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a conceder, dispensada 
a concorrência pUblica, direito real de usa do LOTE 92-11C14-1. da GLEBA RIBEIRAO 
MORANGUEIRO, corn area de 735,44m 2 , zona 37. desta cidade, CADASTRO IMOBILIARIO de 
origem n° 37859000, consoante rnatrlcula n° 90130. do Registro de ImOveis - 1 0  Oficio local, de sua 
propriedade, em favor do ESTADO DO PARANA/SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAçAO 
E DA PREVIDENCIA. 

Parãgrafo Unico: Faz parte integrante desta Lei o mapa corn memorial descritivo do 
referido imovel na forma de Anexo L 

Art. 20  0 irnOvel rnencionado no artigo anterior serã destinado para a construcâo e 
instalação da Sede do Conselho Tutelar padrao do Estado do Paraná. 

Parhgrafo Unico: As obras de edificaçao sabre a irnOvel deverào ter inicio e 
conclusão nos prazos mâximos de 24 (vinte e quatro) meses e 36 (trinta e seis) meses. 
respectivamente, contados da outorga da escritura pUblica de concessao real de usa. 

Art. 30  A concessao prevista nesta lei ê intransferivel e tera a duracao de 4 (quatro) 
anos, podendo ser renovada, por acordo entre as partes. 

Art. 4°  Constará, obrigatoriamente, da escritura pUblica de concessão real de uso, a 
clausula de reversao desta area ao patrirnônio pUblico municipal, corn acessoes e benfeitorias, se 0 
concessionãrio inadimplir obrigaçOes legais e contratuais. nomeadamente a de desvio da finalidade 
prevista nesta Lei. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Art. 60  Revogam-se as dispasiçOes em contrãrio. 

Paço Municipal, 16 de julho & 2018. 

EDSONRIBEIR SC B RA 
Prefeito emexeráicio 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
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MEMORLLD€$CRIT1VO: 	 j - 

Wit 92-104-1 GLEBA RIsEIrb,o MORANGUEIRO 

AREA: 735.44 in. 

OMDE-SE: 

Coin a Rua 37243. no nine NO 49* 29-  SE  dothida do 19.06 metros; 

corn a Lots 92-111014{REM.). no nina SO 40' 31' NE. distánda do 27.50 metros; 

coin parts as Oa IS Quadra 426 do Jaran Pit*os 3. nortwno SE 49' 2? NO  distância do 37.72 metros 
0 fttabnonto. coin a Rua Aatt Francisco Rodduass. em art. coin Rob do 68.71 metros. Desenvorvbnenlo do 3356 macs. 
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